
 

 TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ 

 
COMITÊ GESTOR DE SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO E PROTEÇÃO DE 

DADOS PESSOAIS 
 Extrato da Ata da 3ª reunião – 2024 

1)​ IDENTIFICAÇÃO: 
 

Data/Hora/Local da Reunião: 
04/12/2024– 16:00hs – Presencial e Videoconferência 
 
Participantes (Membros): 
SECTI – Max Luiz de Carvalho (Em substituição a Gilmar José Fernandes de 
Deus);  
CPEG e Gestor da Segurança da Informação – Patrícia Fretta Nogueira de Lima 
Cabral  
ASOFC – Ana Maria Barbosa Candiotto (Em substituição ao SECOFC - Helton 
José Sanchez)  
CPC- Rachel Ivania Tasca e Lazzari (Em substituição a SECAD – Iuri Camargo 
Kisovec)  
ASSP– Diogo Sguissardi Margarida  
SECJUD - Danielle Cidade Morgado Maemura  
GABOUV – Mariana Pirih Cordeiro  
SECGP – Gabrielle Ana Selig Shiohara  
SECPLEI – Valcir Mombach ASJUR – Lucianna Maria de Araujo Sampaio 
ATSECAD – Alexei Preto Rodrigues  
 
Presentes também:   
Assessor de Segurança Cibernética: Lucas Barke Bruzon   
Chefe de Núcleo da NLGPD: Fabio Henrique da Silva Skonieczny   
Servidora da 147ª ZE: Helen Dias Friedrich   
Servidor da 174ª ZE : José Ladislau Novinski  
 
Pauta/Finalidade: 

1.​ Apresentação dos resultados de segurança cibernética das eleições 2024.  
2.​ Projetos de segurança implementados em 2024  
3.​ Auditoria de segurança – Avaliação de maturidade em Cis Controls 
4.​ Projetos 2025  
5.​ Riscos 2025  

 
2)​ DEBATE: 

1.​ Apresentados resultados e indicadores de segurança cibernética durante o 
período eleitoral. 
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2.​ Informado sobre a importância da exclusão do “Drive G” na contenção de 

incidentes de segurança e os impactos na eleição. 
 

3.​ Apresentado o gráfico de mapeamento dos perfis de ataques contra a 
infraestrutura do TRE-PR 

4.​ Destacados os projetos de segurança implantados durante o exercício de 
2024, e os resultados alcançados com projetos como “portal de Aplicações”, 
“WAF” e “automação na resposta a incidentes”, Controle e monitoramento 
de conexão remota de terceiros ao ambiente do tribunal. 

5.​ Explanado a respeito dos bloqueios e a permissibilidade de acessos durante 
os finais de semana do pleito eleitoral.  

6.​ Apresentados os projetos de segurança previstos para 2025. 

7.​ Informado sobre os principais riscos de segurança cibernética identificados 
para 2025.  

 
3)​ ENCERRAMENTO:  
Concluídos os trabalhos, eu, Lucas Barke Bruzon, Assessor de segurança da 
Informação, lavrei a presente ata que, conforme deliberado, será publicada na 
Intranet e seu extrato será publicado na página de Internet deste Tribunal. 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

2 

​  



 

 TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

3 

​  


